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Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 7.518, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025.

“Decreta  Luto  Oficial  no
Município  de  Campo  Limpo
Paulista  pelo  falecimento  do
servidor público municipal Sr.
Willians  Luís  de  Souza  e  dá
outras providências.”

ADEILDO  NOGUEIRA  DA  SILVA,  PREFEITO
MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA,  no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei  Orgânica do
Município,

CONSIDERANDO  o  falecimento  do  servidor  público
municipal Sr. Willians Luís de Souza, ocorrido em 23 de
dezembro de 2025;

CONSIDERANDO os relevantes serviços prestados ao
Município no exercício de suas funções;

CONSIDERANDO  o  sentimento  de  profunda
consternação entre colegas, amigos e familiares, bem como
o  justo  reconhecimento  pela  dedicação  do  servidor  à
Administração Pública;

D E C R E T A:
Art.  1º  Fica  decretado  Luto  Oficial  no  Município  de

Campo Limpo Paulista, em sinal de pesar pelo falecimento
do servidor público municipal Sr. Willians Luís de Souza.

Art. 2º Durante o período de Luto Oficial, as bandeiras
do  Município  deverão  permanecer  hasteadas  a  meio-
mastro, nos termos da legislação vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

ADEILDO NOGUEIRA DA SILVA
Prefeito Municipal
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